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DECRETO Nº 044,                                                       de 27 de abril de 2021. 

 

Revoga o artigo 1º e seus incisos do Decreto Municipal n.º 042/2021 

 

LUCIANO CONTINI - Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 42/2021 previu o retorno das aulas 

presenciais aos primeiro e segundo anos do ensino fundamental, bem como cursos de 

ensino profissionalizante, de idiomas, de música, de esportes, dança e artes cênicas, e de 

arte e cultura, de cuidados ou de apoio pedagógico a crianças; 

CONSIDERANDO que a Justiça Estadual proibiram o retorno das aulas 

presenciais enquanto viger a “bandeira preta” do sistema de distanciamento controlado 

instituído pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul;  

DECRETA: 

Art. 1º. Está revogado o artigo 1º e seus incisos, do Decreto Municipal n.º 

042/2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE E 

SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 

LUCIANO CONTINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se.  
 
 
 
Lucas Krenzel de Souza Mendes  
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 


